
DECRETONº 43/2025
 

PARAOPEBA/MG, 24 de março de 2025.

“Designa servidora municipal para a função de Diretora Presidente do IPREV-PBA.”
 
 

O Prefeito Municipal de Paraopeba, no uso das atribuições que lhe confere o art. 109, inciso I, alínea
“a”, e considerando o disposto na Lei Municipal nº 2.370, de 10 de março de 2.006;

 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Fica designada como representante do Poder Executivo para exercer a função de Diretora

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Paraopeba – IPREV PBA, a
servidora ROSÂNGELA FERREIRA DA COSTA.
 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de abril de
2025.

 
Art.3º. Revogam-se as disposições em contrário.

 
Prefeitura Municipal de Paraopeba/MG, 24 de março de 2025.

 
 
 

Aroldo Costa Melo
Prefeito Municipal
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